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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI nº. 3757/2014.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE “OGENIR BARBOSA” A UM 
BEM PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: CÁSSIO ELMO 
GONÇALVES GALLO

EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica dada a denominação de “OGENIR 
BARBOSA” a um bem público da cidade de José Bonifácio.

ART. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado, através 
do setor competente, a tomar as providências que se 
fizerem necessárias para o cumprimento desta lei.

ART. 3º- As despesas decorrentes do cumprimento 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento do Executivo, aprovado para 
o respectivo exercício financeiro, suplementadas se 
necessário.	

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de novembro de 2014.

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 102, do livro nº. 
19, iniciado em 02 de janeiro de 2014.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Portarias

PORTARIA nº. 0054/2014, DE 05/11/2014. 
EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 

de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc ... 

CONSIDERANDO o solicitado mediante Oficio 
nº. 0134/2014, datado de 03 de novembro de 2014 e 
protocolado sob nº. 3.792, em 04 de novembro de 2014, 
pela DD. Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte;

CONSIDERANDO, o previsto no Artigo 43, inciso II, § 
2º da Lei Complementar nº 002, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:

ART. 1º- AFASTAR a Senhora LÚCIA HELENA DE 
CARVALHO AFONSO, portadora do RG nº. 10.369.287 
- 9, das suas funções de Professora de Educação 
Básica II - Língua Portuguesa, para prestar serviços 
de Assessoramento e Assistência Educacional junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
devendo a mesma cumprir uma carga horária de 40 horas 
semanais.

ART. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica a mesma desobrigada do cumprimento de 
suas funções como Professora de Educação Básica II - 
Língua Portuguesa.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de novembro de 2014. 

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 064, livro 
nº. 19, iniciado em 02 de janeiro de 2014.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada
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